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 111010/2022

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ABERTURA DE LICITAÇÃO
DEVOLUÇÃO DE PRAZO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 1333/2022

PROTOCOLO: 19.147.440-6
OBJETO: Contratação de serviço de fornecimento de KIT LANCHE, para atender 
às necessidades do Batalhão de Polícia de Choque.
INTERESSADO: Polícia Militar do Paraná
Abertura: 28/10/2022 às 14h30min.
O edital encontra-se à disposição no portal www.comprasparana.pr.gov.br ícone 
LICITAÇÕES DO PODER EXECUTIVO (nº 1333/2022) e licitacoes-e do Banco 
do Brasil, licitações por instituição, SESP, ID 967546

110938/2022

 110969/2022

GOVERNO DO PARANÁ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PE 008/2022 - Protocolo 18.859.494-8
Pregão Eletrônico nº 008/2022, BB ID 954465, GMS 1317/2022.

Comunicamos que foi homologada a licitação pelo Diretor Presidente da 
Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - Adapar em 11/10/2022.
Objeto: Aquisição de equipamentos para atender às necessidades da Área de 
Biologia Molecular do Centro de Diagnóstico “Marcos Enrietti”. A 
aquisição dos equipamentos é necessária para o atendimento de programas 
de sanidade animal e vegetal da Adapar, sendo indispensáveis para a 
execução dos diagnósticos ofertados nos escopos de acreditação e 
credenciamento ISO 17.025:2017 do CDME, pela Área de Biologia 
molecular por um período de doze meses. Por decisão do pregoeiro o 
certame foi adjudicado para Loccus do Brasil Ltda., com valor total de R$
27.900,00 conforme Ata da Sessão Pública do Pregão. Processo homologado 
com base na informação 334/2022 - AJU Adapar e de acordo com o disposto 
na Lei Estadual 15.608/07 e Lei Federal 8.666/93 e alterações. 

Curitiba, 11 de outubro de 2022.
Luciano Carvalho – Pregoeiro

 110600/2022

19.439.191-9

- e a - .
2º Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica 

Financeira nº 024/2022.
: Alteração da CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS, do 

Termo de Cooperação Técnica Financeira nº 024/2022.
: A Cláusula oitava – Dos Recursos do Termo de Cooperação 

Técnica Financeira nº 024/2022 passa a ter a seguinte redação: Os 
recursos necessários para cobrir as despesas correrão à conta das 
Dotações Orçamentárias a seguir e indicados, ficando a cargo da
ADAPAR, a determinação dos montantes a serem objeto da 
descentralização de créditos mediante emissão do documento 
“Movimentação de Crédito Orçamentário” em nome da PARANÁ 
EDIFICAÇÕES:

31 de dezembro de 2022.

6533.20.122.42.6298 - 33903905 250
6533.20.122.42.6298 - 33903916 250

: 11 de outubro de 2022.

DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES – PRED

 111019/2022
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SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 
SUPERIOR – SETI                                                                                     

022’21

- 19.566.450-1 - SETI/UGF/UENP. 
PROMOVEM, em comum acordo, a RESCISÃO do Termo de 
Cooperação Técnico - Financeira nº 022/21 - SETI/UGF, firmado para 
execução do projeto intitulado “BLOCOS DE SALAS: APOIO 

OBRAS FINANCIADAS CONVENIO 840742/2016 COM FNDE”, com 
fulcro em sua Cláusula Décima Primeira – Da Extinção, com 
observância às determinações do Decreto Estadual nº 5.975/2002, 
Decreto Estadual nº 4.189/2016, Decreto Estadual nº 10.432/2014, 
Decreto Estadual nº 1.419/2019, Lei Estadual nº 19.848/2019, Lei 
Estadual nº 12.020/1998 e suas alterações, Resolução TCE/PR nº 
025/2011, 028/2011, 046/2014 e Instrução Normativa TCE/PR nº 
061/2011, Ato Administrativo 02/2022 – UGF e Protocolo 19.566.450-1, 
sendo regido pelas Cláusulas e condições seguintes:

O presente instrumento tem por objeto promover a rescisão 
do Termo de Cooperação-Técnica nº 022/21 firmado entre a SETI e a 
UENP, conforme a justificativa apresentada pela Instituição no protocolo 
em epígrafe, a fim de extinguir as obrigações assumidas pelas 
Partícipes naquela ocasião. Fica 
RESCINDIDO o Termo de Cooperação Técnico – Financeira nº 022/21 -
SETI/UGF a partir de 11 de outubro de 2022, conforme a justificativa 
apresentada pela UENP no protocolo em epígrafe e ao amparo da 
Cláusula Décima Primeira do Termo, sendo que, após a assinatura do 
presente instrumento e publicação do ato em Diário Oficial, não haverá 
qualquer obrigação entre os partícipes a ser observada por força do 
compromisso firmado. Este Termo de 
Rescisão passa a valer na data de publicação do extrato em Diário 
Oficial. Curitiba, datado e assinado eletronicamente.

111170/2022

-                                                                      

107’22 – : 19.548.206-3 –
SETI/UGF/UNIOESTE Objeto “APOIO A MODERNIZAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA PARA ATENDIMENTO DA
COMUNIDADE ACADÊMICA E DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS 
NA UNIOESTE CAMPUS DE FOZ DO IGUAÇU”, Área Prioritária -
“SOCIEDADE, EDUCACÃO E ECONOMIA” definida pelo Conselho 
Paranaense de Ciência e Tecnologia (CCT). O valor global 
das despesas para a execução do projeto é de e R$ 199.998,00, para o 
período de 12 (Doze) meses, sendo que a SETI - FUNDO PARANÁ 
disporá do valor mediante Movimentação de Crédito Orçamentário
(M.C.O.), respeitadas às disponibilidades financeiras e orçamentárias e 
conforme Cronograma de Desembolso, Plano de Trabalho e Plano de 
Aplicação de projeto aprovado. Este Termo de Cooperação 
entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário Oficial e terá
duração de 16 (dezesseis) meses, sendo destes, 12 (doze) meses 
destinados para a execução do projeto. Curitiba, datado e 
assinado digitalmente.

111420/2022

111492/2022

GOVERNO DO PARANÁ
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ.

1 /2022 - -0
º 01 /2022 8288 1 /2022

Comunicamos que 
- Adapar em /10/2022

: C

para 
apoio técnico do Centro de Diagnóstico “Marcos Enrietti. A contratação dos 
serviços busca garantir a confiabilidade dos resultados dos exames do 

or decisão do pregoeiro o certame foi 
para: 01 – , com valor 

total de otes 02 e 0 – ,
com valor total de Tudo c do 

/2022 -
Adapar e de a

Curitiba, de outubro de 2022
–

111433/2022

007/2022-

A –
, no uso de suas atribuições, e nos termos da Lei Complementar 

Estadual n.º 222/2020, aos interessados a abertura, a partir 
do dia 18 de outubro de 2022, de , que ficará 
aberta até o dia 18 de novembro de 2022, conforme deliberação do 
Conselho Diretor/AGEPAR na REUNIÃO n.º 29 – ORDINÁRIA, realizada 
em 11 de outubro de 2022, destinada a obter contribuições, sugestões 
propostas, críticas e demais manifestações pertinentes, por quaisquer 
interessados, a respeito da “Temática n.º 2 da 2ª Fase da 2ª Revisão 

– Companhia de Saneamento 

do Plano de Investimento”, consoante as informações e Notas 
Técnicas contidas no processo de protocolo n.º 19.484.551-0. O objeto 
da consulta pública, bem como demais informações relativas à sua 
realização, estarão disponíveis no sítio eletrônico da Agência, na aba 
Participação Social – Consultas Públicas – Consultas Públicas em 
Andamento – Consulta Pública n.º 7/2022.

Curitiba/PR, 11 de outubro de 2022.

(assinado nos termos do Art. 38 do DE n.º 7304/2021)
Reinhold Stephanes

Diretor-Presidente

111090/2022

111041/2022


